[image: image1.png]3 g {1
i M



PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS

MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04
dpamiguelopolis@gmail.com


LEI Nº 4.797, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022
“Altera a lei municipal nº 4.537, de 30 de dezembro de 2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual – PPA para o quadriênio 2022/2025, a Lei Municipal nº 4.749, de 08 de setembro de 2022, que dispõe sobre Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o exercício de 2023, e dá outras providências”.
NAIM MIGUEL NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, NOS TERMOS DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL;
A Câmara Municipal de Miguelópolis, estado de São Paulo, aprovou e eu, prefeito municipal, sanciono a seguinte lei,
Art. 1º. Fica alterada a redação do Anexo de Metas e Prioridades da Lei Municipal nº 4.537, de 30 de dezembro de 2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o quadriênio 2022/2025, e A lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022 e seus anexos, com a inclusão no Programa: 0088 – Reforço da Segurança Pública, nos termos que seguem:

DETALHAMENTO DO PLANO PLURIANUAL – 2022/2025
LEI DE DIRETRÍZES ORÇAMENTÁRIAS - 2023

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
	Atividade: 2082 Sistema de Monitoramento de Vias Públicas

	Produto: Videomonitoramento das vias públicas por sistema de segurança eletrônica.
	Descrição: Contratação dos serviços e a aquisição de equipamentos e materiais para a implantação de sistema de monitoramento eletrônico bem como o treinamento, visando aumentar a segurança nas vias públicas e facilitar a atuação, inclusive preventiva das forças de segurança.

	PROGRAMA
	0088 - Reforço da Segurança Pública

	Unidade Orçamentária
	01.16.01 - Segurança e Patrimônio

	Função
	06 - Segurança Pública

	Subfunção
	181 - Policiamento

	Fonte de Recursos
	0.01.00 – Tesouro

	METAS

	Exercícios
	3 – Despesas Correntes
	4 – Despesas de Capital
	Soma

	2022
	20.000,00
	
40.000,00
	60.000,00

	2023
	250.000,00
	350.000,00
	600.000,00

	2024
	310.000,00
	730.000,00
	1.040.000,00

	2025
	0,00
	0,00
	0,00


Art. 2º. A cobertura das despesas de que trata o artigo 1º desta lei, será efetivada com recursos próprios a serem alocados nos respectivos orçamentos anuais do exercício de 2023 de subsequentes.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Miguelópolis-SP, 18 de novembro de 2022
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